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CONVITE N.º 18/12
Proc. Adm. n.º 001.050040.12.0
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO
OBJETO: Confecção de camisetas e canecas de louça para a Secretaria Municipal da Cultura.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

DATA: 03/12/12                    HORA: 14h30
LOCAL: Sala de Licitações - Casa Torelly
               Av. Independência, 453
INFORMAÇÕES SOBRE O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, NA SEÇÃO DE LICITAÇÃO, AV. INDEPENDÊNCIA, 453, DAS 9 horas AS 11h30min E DAS 14 horas AS 17h30min, TELEFONE: (51) 3289.8018, TELEFONE-FAX: (51) 3289.8019, ATRAVÉS DO E-MAIL LICITACOES@SMC.PREFPOA.COM.BR, OU NO SITE WWW.PORTOALEGRE.RS.GOV.BR/SMC.

EM 23/11/12                          PUBLIQUE-SE

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura
CONVITE 18/12
PROC. ADMINISTRATIVO N.º 001.050040.12.0
A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA/PMPA, localizada na Av. Independência, n.º 453, Porto Alegre fone: 3289.8018, torna pública a presente Licitação para a contratação de serviços de confecção de camisetas e canecas de louça, para a  Secretaria Municipal da Cultura, no dia 03 de dezembro de 2012, às 14h30. As condições a seguir consubstanciam um Convite do TIPO MENOR PREÇO E REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme Art. 10 da Lei n º 8.666/93. O procedimento licitatório e o Contrato que dele resultar obedecerão, integralmente as disposições deste instrumento convocatório, as normas da Lei n º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações, Lei Municipal 7.084, de 11.06.92, Ordem de Serviço 007, de 31.05.2000, Ordem de Serviço 006, de 30.05.2000, Ordem de Serviço 007, de 14.02.2001, Ordem de Serviço 021/01, Decreto 16228 de fevereiro de 2009 e demais legislações pertinentes a matéria, como a Lei 3876/74 – Normas Gerais de Empreitada da PMPA, naquilo que não contrariar o disposto na Lei  8.666/93, Ordens de Serviço n/s, 07/99 e 04/00, Lei 123/06.

Informações sobre o instrumento convocatório e seus anexos, de 2ª a 6ª feira, das 09 horas às 11h30min e das 14 horas às 17h30min, na seção de licitação, Av. Independência, 453, telefone: 3289.8018, telefone-fax: 3289.8019, através do e-mail licitacoes@smc.prefpoa.com.br, ou no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc

1. ANEXOS:

	I
	- Declaração de Não-Inidoneidade

	II
	- Carta de Credenciamento

	III
	- Modelo de Proposta

	IV
	- Minuta da Carta-Contrato

	V
	- Modelo de Declaração de não-infringência ao art. 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal

	VI
	- Planilha de custos estimados

	VII
	- Modelo Planilha de Custos


2. DO OBJETO

Confecção de material de divulgação na forma de camisetas e canecas de porcelana para brindes para a Coordenação da Memória Cultural da SMC.

Descrição do material:

2.1 Camisetas de algodão com manga curta

costuradas com reforço de gola e ombro (ombro-a-ombro) com bom acabamento e durabilidade. 

- malha 100% algodão em fio 30.1 penteado
05 tipos de Estampas – artes finais por meio digital
Serigrafia: uma cor

Cores e quantidades: 500 (quinhentas) brancas e 500 (quinhentas) pretas, assim distribuídas:
Tamanhos: 130 peças tam. pequeno, 130 peças tam. grande e 240 peças tam. Médio (Perfazendo o total de 500 unidades)
Quantidade TOTAL: 1.000 (hum mil) unidades
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2.2 Caneca cilíndrica de porcelana esmaltada branca com alça

h: 10cm e 7cm de diâmetro

05 tipos de imagem – artes finais por meio digital
1 cor – processo de impressão sublimação serigrafia

Quantidade: 500 peças
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OBS: As artes-finais serão fornecidas por meio digital. Caberá à empresa contratada prestar os serviços que seguem, respeitando a qualidade e o prazo de até dez (10) dias úteis após a entrega da arte digitalizada. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) se comprometer a refazer o trabalho até conseguir apresentar um resultado perfeito.

O serviço objeto desta licitação e do conseqüente termo contratual, será recebido nos termos do artigo 73 da Lei 8666/93:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação. Em caso de apresentação do material com defeito, ou especificação em desconformidade com o estipulado neste instrumento convocatório, a contratada deverá substituí-los, no prazo máximo de 05 dias úteis às suas expensas e sem qualquer ônus para o Município. 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar desta Licitação as empresas prestadoras dos serviços de produção de Áudio, inscritas no CESO/SMOV ou não, que atenderem as exigências deste instrumento convocatório.

3.2. Será vedada a participação de Empresas na licitação quando:

     a) declaradas inidôneas por ato do poder público;

     b) sob processo de concordata, falência ou recuperação judicial.

     c) impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública ou qualquer dos seus órgãos descentralizados.

     d) consorciadas.

4 HABILITAÇÃO 

4.1 Para habilitar-se à presente licitação os Licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Prova de Regularidade de Tributos Diversos expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicílio ou sede do Licitante;

b) Prova de Regularização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela Caixa Econômica Federal;

c) Prova de Regularidade de Situação expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social.

d) Declaração Negativa de Infração ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal, que trata da proibição do trabalho infantil, assinada pelo diretor da empresa, conforme modelo (Anexo V)

e) Declaração assinada por Diretor ou Representante Legal de empresa em papel timbrado, sem rasuras, entrelinhas ou emendas, de que não foram declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público, nos termos do Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93, e no Anexo I deste Convite;

f) Certificado de regularidade expedido pela OCERGS, no caso de tratar-se de Cooperativa

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho.

h) Cópia atualizada do Contrato Social ou Ato Constitutivo da Pessoa Jurídica ou, no caso de firma individual - Declaração de Firma Individual.

i) Comprovação documental atualizada, do ano corrente, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a fim de se utilizar dos benefícios da Lei 123/06.
4.2 A apresentação do CESO atualizado - Cadastro de Executantes de Obras e Serviços da PMPA - classificadas na classe "1 a 4" e Grupo "A" a "L", especialidade código “7159” e/ou “7036”, em que conste a validade dos documentos emitidos pelo mesmo, substituirá os documentos exigidos no item 4.1, letras “a” a “g”, desde que estejam com prazo em vigor.

5. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

5.1 Os documentos deverão ser apresentados em uma única via, datilografados ou digitados de forma legível, não contendo emendas, rasuras ou entrelinhas;

5.2 Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou cópia autenticada, por ocasião da abertura dos envelopes nº1 – Documentação, ou cópias simples a serem autenticadas por membro da Comissão de Licitação, à vista dos originais.

5.3 Não serão aceitas cópias de documentos emitidos via fax;
5.4 A empresa licitante que quiser fazer-se representar, em todos os atos da licitação, deverá estar devidamente munida de credenciais e será admitido, somente ao credenciado, intervir nas fases do procedimento licitatório, rubricar os documentos, propostas, apresentar recursos, impugnações e assinar atas, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada.

5.4.1 Por credenciais entende-se:

a) Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo II, ou Procuração, acompanhada do documento de identidade, quando não for proprietário ou sócio-gerente da empresa;

b) Documento de Identidade, ou equivalente, quando se tratar de proprietário ou sócio-gerente.

5.5 Ao preposto ou representante somente será admitido representar uma empresa no mesmo certame.

5.6 A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte identificação na sua face externa:

ENVELOPE N.º 1 - DOCUMENTAÇÃO

PMPA - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

CONVITE N.º 18/12 – Proc. Admin. 001.050040.12.0
NOME DO LICITANTE

5.7 Os envelopes serão recebidos no local, até o dia e hora assinalados neste Convite, pela Comissão de Licitação, que obedecerá ao rito estabelecido na Lei n.º 8666/93 e suas alterações posteriores.

5.8 Após encerrado o prazo de recebimento dos envelopes nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e proposta, salvo os que justificadamente forem solicitados pela Comissão de Licitação com finalidade meramente elucidativa.

5.9 A proposta comercial deverá, OBRIGATORIAMENTE, ser formulada sem emendas e/ou rasuras, devendo ser assinada, pelo proponente ou representante legal da empresa, devidamente identificado por carimbo ou datilografia do nome do mesmo e qualificação e estar em conformidade com o modelo Anexo III.

5.10 A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado, não transparente, devidamente assinada, contendo os seguintes dizeres na sua face externa:

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 

PMPA - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

CONVITE N.º 18/12 – Proc. Admin. 001.050040.12.0
NOME DO LICITANTE

5.11 O preço deverá ser cotado em Real, incluindo as despesas de frete e imposto, sendo vedado o reajuste.

5.12 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega do envelope n.º 02 - proposta.

5.13 Nos preços propostos estão incluídas as despesas com serviços, materiais, equipamentos, utensílios, transporte, serviços auxiliares necessários à execução dos serviços e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e encargos sociais. 
6 DO PROCEDIMENTO

6.1 A Comissão receberá, os Envelopes n.º 01 (habilitação) e n.º 02 (proposta), abrindo em sessão determinada neste instrumento, o envelope n.º 01. A documentação contida em cada envelope será rubricada pela Comissão, devendo esta observar se está, ou não, de acordo com o exigido nos itens 3, 4 e 5. A seguir dará vistas às empresas Licitantes que se fizerem presentes, que também a rubricarão. 

6.2 A Comissão poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados. Neste caso, deverá fixar dia, hora e local para comunicar o resultado da fase de habilitação.

6.3 Serão INABILITADOS os Licitantes que:

a) Não atenderem as condições estabelecidas neste Convite;

b) Cuja documentação não tenha sido apresentada na forma prescrita neste Convite, ou quando apresentarem cópias não autenticadas e tampouco os originais das mesmas para autenticação da Comissão;

c) Apresentarem originais ou cópias de documentos com falhas, rasuras ou ilegíveis;

d) Deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 4, ou em desacordo com o mesmo.

6.4 A inabilitação do licitante importa na preclusão do direito de participar das fases subseqüentes.

6.5 Aos Licitantes inabilitados, serão devolvidos, intactos, os Envelopes n.º 2 – Proposta, desde que retirados junto ao Setor de Licitações/SMC no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a abertura dos envelopes de n.º 1 - Documentação. Após este prazo, os envelopes não retirados serão incinerados. 

6.6 Vencida a fase de habilitação, em local, data e hora pré determinados pela Comissão, serão abertos os Envelopes n.º 2 - Proposta. A Comissão e os participantes rubricarão todas as vias contidas no envelope aberto, inclusive.

6.7  Serão DESCLASSIFICADAS as propostas de Licitantes que no item:

a) apresentarem mais de uma cotação de preço ;

b) não apresentarem cotação de preço; 

c) não apresentarem a cotação de preço em moeda corrente (Real);
d) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis;
e) apresentarem outras irregularidades, defeitos ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento;
f) estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Convite;

g) contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis.

h) no preço total, não cotarem o valor do serviço com 2 (duas) casas decimais após a vírgula;

i) contiverem valor total superior a R$ 13.333,40 (treze mil, trezentos e trinta e três Reais e quarenta centavos) no item 2.1 e R$ 5.735,00 (cinco mil, setecentos e trinta e cinco Reais) no item 2.2.
6.8 A Comissão de Licitação, anteriormente à divulg+ação da ordem de classificação, procederá a verificação de cálculos contidos na proposta. Constatado erros, procederá a sua correção do seguinte modo:

I – O erro de multiplicação de preço unitário pela quantidade correspondente, terá corrigido seu produto;

II – O erro de adição será retificado, tomando as parcelas corrigidas e substituindo o total proposto pelo corrigido.

III – Na disparidade entre o valor por extenso e o valor numérico, será considerado o valor por extenso.

6.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate se dará por sorteio na forma determinada pelo § 2º do Art. 45 da Lei n.º 8666/93.

6.10 A Comissão de Licitação lavrará atas pormenorizadas de todos os seus atos, assinando-as. As reuniões públicas terão suas atas também assinadas pelos presentes interessados.

6.11 A Comissão de Licitação encaminhará ao Secretário da SMC, suas conclusões, com a respectiva classificação dos Licitantes, para que o mesmo homologue, ou não, a decisão desta Comissão.

6.12 Serão consideradas vencedoras do presente certame, as empresas que apresentarem os menores preços unitários.

7  RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1 O prazo para impugnação do presente Convite dar-se-á nos termos dos §§ 1º e 2º do Art. 41 da Lei 8666/93. Decairá do direito de impugnar os termos do Convite, perante a Administração, quanto a falhas ou irregularidades que viciariam este procedimento, o Licitante que não o fizer, por escrito, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 02 - Proposta. 

7.2  Dos atos da Comissão de Licitação cabem recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata nos casos de:

A) habilitação ou inabilitação do licitante;

B) julgamento das propostas;

C) anulação ou revogação da licitação.

7.2.1 A intimação dos atos referidos no item 7.2, será feita mediante publicação no Diário Oficial de Porto Alegre - DOPA, salvo para os atos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos Licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

7.2.2 Os recursos previstos nas alíneas "a" e "b" do item 7, sub-item 7.2, terão efeito suspensivo.

7.2.3 Interposto o recurso, será comunicado aos demais Licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos do artigo 109, § 6º da Lei 8.666/93

7.2.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 109, § 4º, da Lei 8666/93, contado do recebimento do recurso.

7.3 Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

l - serem datilografados/digitados e devidamente fundamentados;

ll - serem assinados por representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente habilitado.

7.4 O recurso deverá ser protocolizado na Seção de Licitações/SMC, situada na Av. Independência, n.º 453, nesta Capital, no horário das 9h às 11h30 e das 14h às 17h30.

7.5 O recurso interposto fora do prazo não será recebido.

8  ADJUDICAÇÃO 

8.1 A adjudicação será feita com base na proposta que apresentar o menor valor ofertado, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, desde que atendidas todas as solicitações deste Convite.

8.2 A adjudicação do objeto desta licitação, ao licitante vencedor, formalizar-se-á:

a) pela proposta apresentada; 

b) pela Legislação aplicável à espécie, em especial, à Lei n.º 8666/93, e suas alterações;

c) pela Nota de Empenho respectiva.

9 PRAZO

9.1 As camisetas e canecas deverão ser entregues em até 20(vinte) dias a contar do recebimento da Arte.

9.2 A vigência desta contratação será de 60(sessenta) dias, a contar da emissão da Nota de Empenho, prorrogável nos termos do artigo 57 § 1º da Lei 8.666/93.

10  PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado à Contratada, em moeda corrente, contra empenho, com verbas do FUMPHAC da Coordenação da Memória Cultural da SMC, através de crédito em conta corrente da Contratada, em 30 até (trinta) dias a contar do recebimento dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviço.

10.2 A Nota Fiscal de Serviço deverá descrever separadamente o valor dos serviços, materiais e equipamento.
10.3 A Nota Fiscal e Serviço deverá vir acompanhada de relatório escrito da Coordenação da Memória/SMC com a relação discriminada dos serviços efetivamente solicitados e realizados.

10.4 Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente solicitados e atestados pelo Coordenador da Memória Cultural da SMC.

10.5 A Nota fiscal de serviço que não estiver corretamente formulada, deverá ser devolvida dentro do prazo de sua conferência ao contratado e o seu tempo de tramitação desconsiderado.

10.6 As empresas de fora de Porto Alegre, estarão sujeitas ao Decreto 16228, de fevereiro de 2009, do Município de Porto Alegre (Decreto obtido no site www.portoalegre.rs.gov.br/smf).

10.7 Serão retidos da empresa contratada (quando incidirem) os impostos referentes aos serviços, ISSQN e IRRF.

11 REAJUSTE

Não haverá qualquer forma de reajuste sobre o valor a ser contratado.

12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária n.º 1005.2544.339039.
13 OBRIGAÇÕES

13.1 São obrigações da contratada:

a) fornecer o material de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Convite;

b) observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados;

c) submeter-se à fiscalização do Município;

d) submeter-se às disposições legais em vigor;
e) reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa;

13.2 A contratada é responsável, ainda, para com o Município e para com terceiros:

a) Pela infração ou inexato cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Convite;

14 SANCOES

14.1 A contratada, ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.2 Pela inexecução total ou parcial da presente contratação o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I  - advertência;

II -  multa na forma prevista no item 14.3 deste Convite;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para contratar com o MUNICÍPIO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.3 Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação quando a licitante vencedora, também:

a) não cumprir o prazo de entrega dos equipamentos;

b) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo, ou má-fé, venha a causar danos ao Município ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar danos causados;

c) ocasionar, sem justa causa, atraso na entrega dos equipamentos. 

d) não se submeter à fiscalização do Município;

e) não se submeter às disposições legais em vigor;

14.4 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 

15 RESCISÃO

15.1 Poderá ser rescindida a presente contratação, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da contratada quando esta: 

a) não cumprir as especificações e prazos estipulados neste Convite;

b) cumprir irregularmente as especificações e prazos estipulados neste Convite;

c) atrasar injustificadamente a entrega dos equipamentos;

d) tiver declarada sua falência;

15.2 A rescisão poderá ser também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do Município, mediante termo próprio, recebendo a contratada o valor dos materials entregues até o momento da rescisão. 
15.3 A presente contratação poderá ser rescindida quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo de execução.

15.4 Em caso de rescisão da presente contratação, aplicam-se as disposições dos artigos 77 a 80, da Lei 8.666/93, no que couber.

16  DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta apresentada, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme estabelece a Lei n.º 8.666/93, em seu artigo 65, § 1º.

16.2. Para fins desta aquisição, o Município é considerado consumidor final, aplicando-se a seu favor as disposições da Lei 8078/90.
16.3. A formalização da contratação da empresa vencedora do certame, dar-se-á mediante nota de empenho, aplicando-se no que couber, as disposições do artigo 55, da Lei 8.666/93.

16.3.1 As disposições contidas neste Convite integram-se à Nota de Empenho como se nela estivessem transcritas, devendo a contratada observá-las rigorosamente.

17 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
17.1 Serão observadas as condições da Lei 123/06, no que tange à licitação, das quais: 

17.1.1 – Apresentar toda a documentação elencada na Cláusula 4, mesmo com restrição referente a regularidade fiscal, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

17.1.2 – Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 ( dois) dias úteis, a partir da declaração do proponente vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

17.1.3 A não-regularização da documentação, no prazo da subcláusula anterior, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
17.2 – Do recebimento e abertura das propostas 
17.2.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no certame poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que superior até o limite de 10% (dez por cento).

17.2.2 Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

17.2.3- Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada .

17.2.4- - Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou empresa de pequeno porte.

17.2.5- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo de 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

17.2.6- Na hipótese da não-contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

Porto Alegre, 23 de novembro de 2012.

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura
ANEXO I

DECLARAÇÃO DE NÃO-INIDONEIDADE
Declaro, sob as penas da Lei, para fins da Licitação, modalidade CONVITE 18/12, processo administrativo nº 001.050040.12.0, que a empresa _________________________, CNPJ ............................................., com sede na rua ........................., n°......., cidade de ......................, não foi declarada INIDÔNEA nem possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87, da Lei n.º 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e inidoneidade econômico-financeira.

Porto Alegre, .......de...................... de 2012.
______________________________________

Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:

ANEXO II
CARTA DE CREDENCIAMENTO




A Empresa ............................................................................, CNPJ ............................................., com sede na rua ........................., n°......., cidade de ......................, credencia o(a) SR.(A) .................................................................... CPF n.º ......................................................, C.I. n.º ..........................................., conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática de quaisquer atos relacionados à presente licitação - Convite n.º 18/12 - processo administrativo nº 001.050040.12.0, assim como poderes específicos para rubricar a documentação e as propostas, desistir dos prazos recursais, apresentar reclamações, impugnações ou recursos e assinar atas.

Porto Alegre, ......de...................................2012.

______________________________________

Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

À

Secretaria Municipal da Cultura

Av. Independência, 453

N/C

REF: MODALIDADE CONVITE N.º 18/12
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001.050040.12.0
a) Conforme solicitação de Vossa Senhoria, apresentamos a seguinte proposta, referente aos serviços descritos no Convite 18/12.

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	2.1
	Camiseta Branca
	500
	
	

	
	Camiseta Preta
	500
	
	

	Valor Total ITEM 2.1 R$
	

	2.2
	Caneca
	500
	
	

	Valor Total ITEM 2.2 R$
	


b) Prazo de entrega dos serviços: conforme especificado no item 2 do Convite 18/12.

c) Prazo de validade da proposta : 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega do envelope nº 02.
"Declaramos pleno conhecimento e aceitação das condições gerais desta licitação, propondo-nos a cumprÍ-las fielmente."

Porto Alegre, .....de..............................2012.

__________________________________

Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:

Telefone:
E-mail:

ANEXO IV

Modelo de Declaração de não-Infringência ao art. 7º, Inc. XXXIII da Constituição Federal

DECLARAÇÃO

Ref.:. Processo Administrativo nº 001.050040.12.0 – Convite 18/12
................................................................, inscrição no CNPJ nº ................................ com sede na rua ........................., n°......., cidade de ......................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)............................................................... portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................................... e do CPF nº ...........................................,  DECLARA, para fins de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como que comunicará à Administração Municipal qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação.

*Ressalva: (...) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Porto Alegre,......de ............................. de 2012
______________________________________
Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

Nome:

RG:

CPF:

ANEXO V
Planilha de Custos Estimados
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	2.1
	Camiseta Branca
	500
	12,3334
	6.166,70

	
	Camiseta Preta
	500
	14,3334
	7.166,70

	Valor Total ITEM 2.1 R$
	13.333,40

	2.2
	Caneca
	500
	11,47
	5.735,00

	Valor Total ITEM 2.2 R$
	5.735,00
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